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Versam os autos sobre a aquisição de Clorexidina 0,5% (solução alcoólica de gliconato), frasco de
1000  mL,  mediante  dispensa  de  licitação,  a  fim  de  garantir  a  continuidade  do  atendimento  aos
pacientes da rede municipal de saúde.

A área técnica competente destaca a necessidade imediata da aquisição, considerando que o Pregão
Eletrônico nº 019/2024, destinado ao Registro de Preços para aquisição do mesmo material,  foi
declarado fracassado para o lote 1. Ressalta, ainda, que já foi deflagrado um  novo processo licitatório
nº 174.733/25 o qual se encontra em fase inicial do certame.

Constam nesta  fase  processual  o  Requerimento  de  Solicitação  de  Aquisição,  o  Documento  de
Oficialização da Demanda (DOD) e o Termo de Referência (TR).

Diante da viabilidade demonstrada e com fundamento na manifestação técnica constante dos autos,
AUTORIZO  a  continuidade  do  feito,  em delegação  de  competência  conferida  pela  Portaria  n.º
420/2025 (DOM n.º 9.127/2025, pág. 20), com o subsequente encaminhamento à Coordenadoria
Administrativa – CAD/SMS para adoção das providências cabíveis, especialmente a realização da
pesquisa de preços, em observância ao disposto no Decreto Municipal nº 36.247/2022.
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